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Aliás, as irregularidades apontadas pelo relatório
de f. 16 são estruturais e bastante severas para culminar
numa aprovação da referida monografia. 

Saliente-se que a reprovação da monografia não
pode ser simplesmente anulada, sem que o aluno tenha
cumprido as condições necessárias estabelecidas pela
instituição para a aprovação, razão pela qual tenho que
a sentença deve ser reformada. 

A meu ver, a apelante não cometeu ato ilícito ou
qualquer irregularidade. 

Nesse sentido: 

Agravo de instrumento. Ação cautelar. Faculdade de medi-
cina. Matérias. Pré-requisito. Possibilidade. Normas gerais de
ensino. - As instituições de ensino superior têm autonomia
para estabelecer a forma pela qual ocorrerá a progressão do
aluno no âmbito do curso, sendo certo que, se em uma
determinada matéria não conseguiu média suficiente, as
consequências deverão ser apuradas segundo as suas nor-
mas internas. A recusa da instituição em permitir a matrícula
em todas as matérias relativas a determinado período é
resultado não somente de suas normas internas, mas, tam-
bém, da lógica, uma vez que não é admissível permitir a pro-
gressão no curso de medicina, sem que o aluno detenha o
conhecimento técnico necessário à harmonização com ou-
tras disciplinas da grade curricular, consideradas como pré-
requisito. (Agravo n° 1.0056.07.150566-5/001 - Comarca
de Barbacena - Relator: Exmo. Sr. Des. Lucas Pereira - 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, 31 de janeiro de 2008.) 

Processo civil. Ação cautelar. Matrícula. Faculdade de medi-
cina. Pré-requisito. Vedação. Normas regimentais. Fato con-
sumado pelo tempo. - Constando, nas normas da instituição
de ensino, pré-requisito para cursar a matéria pretendida,
esta determinação deve ser obedecida, conforme rege a Lei
de Diretrizes e Bases, que confere autonomia ao estabeleci-
mento de ensino superior para elaborar os programas de
seus cursos, bem como seus requisitos. - Consolidados, pelo
decurso do tempo, os efeitos práticos da liminar, conserva-se
o direito do aluno em relação às matérias aprovadas, por
força da matrícula obtida por decisão judicial, sem prejuízo
de submeter-se, de agora em diante, aos critérios estabele-
cidos pela faculdade no que concerne aos pré-requisitos de
outras matérias. - Agravo não provido. (TJMG - Agravo de
Instrumento nº 2.0000.00.501677-5/000 - Relator Alberto
Vilas Boas - j. em 22.11.2005.) 

Agravo de instrumento. Ação cautelar inominada. Aluno
impedido pela faculdade de efetuar matrícula no período
posterior, em razão de repetência no período anterior.
Liminar concedida. Cassação. Autonomia da instituição de
ensino. - As instituições de ensino superiores gozam de total
autonomia para organizar e gerir seus sistemas de ensino.
Assim, cabe a elas decidir, por critério objetivo de avaliação,
quem está apto ou não a cursar período posterior. (Agravo
de Instrumento nº 1.0056.05.102545-2/004 - Relator
Luciano Pinto, j. em 09.02.2006.) 

Não havendo ato ilícito, os pedidos iniciais devem
ser julgados improcedentes, devendo o autor ser conde-
nado a pagar as custas processuais, recursais e honorá-

rios advocatícios no valor de R$ 800,00 (oitocentos
reais), suspensa a exigibilidade, nos termos da Lei
1.060/50. 

Com a improcedência dos pedidos iniciais, inclu-
sive da condenação ao pagamento de indenização por
danos morais, resta prejudicado o apelo adesivo, já que
ali se pede a majoração da indenização. 

Pelo exposto, dou provimento à apelação principal,
para julgar improcedente a presente demanda, nos ter-
mos do art. 269, I, do CPC. Condeno o autor a pagar
as custas processuais, recursais e honorários advocatí-
cios no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), suspensa
a exigibilidade, nos termos da Lei 1.060/50. Julgo pre-
judicado o apelo adesivo. 

Custas do apelo adesivo, pelo autor, suspensa a
exigibilidade, nos termos da Lei 1.060/50. 

Em síntese, para efeito de publicação (art. 506, III,
do CPC): 

- Conheceram do recurso. 
- De ofício, não conheceram do agravo retido. 
- Rejeitaram a preliminar e deram provimento ao

apelo principal, julgando improcedente o pedido inicial. 
- Julgaram prejudicado o apelo adesivo. 
- Condenaram o autor a pagar as custas proces-

suais, recursais (do apelo principal e adesivo) e honorá-
rios advocatícios no valor de R$ 800,00 (oitocentos
reais), suspensa a exigibilidade, nos termos da Lei
1.060/50. 

DES. TARCÍSIO MARTINS COSTA - De acordo. 

DES. JOSÉ ANTÔNIO BRAGA - De acordo. 

Súmula - DE OFÍCIO, NÃO CONHECERAM DO
AGRAVO RETIDO, REJEITARAM A PRELIMINAR, DERAM
PROVIMENTO AO RECURSO PRINCIPAL E JULGARAM
PREJUDICADO O ADESIVO.

. . .

Execução provisória - Intimação - Órgão oficial -
Publicação - Substabelecimento sem reserva de

poderes - Advogados - Nomes dos 
substabelecidos - Imprescindibilidade - Nulidade

Ementa: Execução provisória. Intimação. Órgão oficial.
Publicação. Substabelecimento sem reserva de poderes.
Advogados. Nomes dos substabelecidos. Nulidade.

- Na intimação feita pelo órgão oficial, é indispensável
que da publicação constem os nomes das partes e de
seus advogados, sob pena de nulidade (CPC, art. 236,
§ 1º). 
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- Havendo substabelecimento sem reserva de poderes, é
imprescindível a publicação dos nomes dos advogados
substabelecidos para a regularidade da intimação. 

AAGGRRAAVVOO  DDEE  IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO  NN°°  11..00114455..0077..442255772277--
33//000011  --  CCoommaarrccaa  ddee  JJuuiizz  ddee  FFoorraa  --  AAggrraavvaannttee::  LLuuiizz
CCaarrllooss  SSaannttooss  --  AAggrraavvaaddaa::  CCiiaa..  SSeegguurrooss  MMiinnaass  BBrraassiill  --
RReellaattoorr::  DDEESS..  DDUUAARRTTEE  DDEE  PPAAUULLAA

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 11ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM NEGAR
PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 19 de agosto de 2009. - Duarte de
Paula - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. DUARTE DE PAULA - Trata-se de agravo de
instrumento interposto por Luiz Carlos Santos contra a r.
decisão proferida nos autos da execução provisória em
face de Cia. de Seguros Minas Brasil S.A., declarou a
nulidade do procedimento, bem como determinou a
devolução dos valores levantados.

Alega o agravante que não existe qualquer obriga-
toriedade legal para que a parte informe ao magistrado
a substituição de advogado, mesmos porque incumbe o
dever profissional de acompanhar os processos e prestar
contas às partes. Afirma ainda a ocorrência de preclusão
e coisa julgada. Por fim, sustenta não haver razão algu-
ma para a devolução da quantia recebida. 

Conheço do recurso, pois presentes os pressupos-
tos de sua admissibilidade. 

Examinando os autos vê-se, principalmente do
termo de audiência especial e das informações prestadas
pelo juiz da causa, que o agravado pleiteou pela junta-
da de substabelecimento sem reserva de poderes, antes
do ajuizamento da execução. Porém, os autos estavam
neste egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, não tendo sido cadastrados os novos procu-
radores na presente demanda, vindo a agravada a pug-
nar pela nulidade de todos os atos praticados no curso
da execução, tendo em vista a ausência de citação e inti-
mação válida da mesma. 

Apesar de tal requerimento, denota que o proces-
so continuou com seu trâmite normal, tendo sido realiza-
da a penhora on-line nas contas bancárias da agravada,
bem como a expedição de alvará dos valores deposita-
dos em favor do agravante.

Posteriormente, a pedido do ilustre Juiz a quo, foi
certificado pela escrivã da secretaria que o advogado da
agravada foi cadastrado no Siscom somente na data de

28/11/08, o que motivou a realização da audiência de
conciliação às f. 09/10, na qual foi declarada a nulidade
do procedimento de cumprimento de sentença desde a
certidão de intimação da agravada, bem como a
devolução dos valores levantados pelo agravante. 

Dito isso, apesar de as razões recursais do agra-
vante estarem tratando sobre inexistência de obrigato-
riedade legal de informação ao juízo da substituição de
advogado, preclusão e coisa julgada, entendo que o
cerne do recurso é apurar se há ilegalidade na publi-
cação dos atos processuais, por não ter sido incluído na
publicação o nome do advogado substabelecido. 

Como já relatado anteriormente, verifica-se que
houve substabelecimento sem reserva de poderes a
novos procuradores, os quais foram substabelecidos com
o fim específico de defender os interesses da seguradora
agravada na ação principal. Porém, só houve o cadas-
tramento no Siscom na data de 28/11/08, tendo sido as
intimações e citações efetivadas no curso do processo na
pessoa de outro advogado que não possui poderes para
representar a ré desde 12/01/07. 

Com efeito, é sabido que, na intimação feita pelo
órgão oficial, é indispensável que da publicação cons-
tem os nomes das partes e de seus advogados, sob pena
de nulidade (CPC, art. 236, § 1º). Havendo substa-
belecimento sem reserva de poderes, é imprescindível a
publicação dos nomes dos advogados substabelecidos
para a regularidade da intimação. 

Sobre o tema, leciona Costa Machado:

De cada intimação relacionada devem constar, pelo menos,
sob pena de nulidade, os nomes das partes (por extenso, ou
somente as iniciais em caso de segredo de justiça) e os
nomes dos advogados por extenso, além, é óbvio, do ato a
ser praticado. Constam, ainda, normalmente o juízo, o
número dos autos e o tipo de procedimento. As intimações
podem ser realizadas de forma resumida. O erro na publi-
cação acarreta nulidade e republicação. Substabelecimento,
sem reserva de poderes. Advogado substabelecido.
Intimação. É indispensável, para efeito de intimação, que da
publicação conste o nome do advogado substabelecido.
Caso de aplicação do art. 236, § 1º, do Código de Processo
Civil. (AASP 1.708/181) (Código de Processo Civil interpre-
tado e anotado. Barueri, SP: Manole, 2006, p. 543/544). 

Desse modo, tendo restado provado nos autos que
houve falha do sistema judiciário e que dela adveio níti-
do prejuízo à seguradora agravada, impõe-se a decla-
ração de nulidade da intimação, conforme prevê o art.
247 do Código de Processo Civil, notadamente porque
não atendeu aos requisitos indispensáveis que a lei
processual determina que sejam observados. 

Coadunando-se com tais posicionamentos, o
colendo Superior Tribunal de Justiça, já teve oportu-
nidade de decidir. 

Processual civil. Procuração substabelecida a advogados
‘sem reservas’ para os substabelecentes. Inteligência dos



Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 60, n° 190, p. 85-324, jul./set. 2009268

arts. 236, § 1º e 247 do CPC e precedente da Corte (REsp
125.019-RS). - Decisões proferidas e atos processuais prati-
cados sem a ciência ou intimação dos advogados substa-
belecidos sem reservas de poderes conferida aos anteriores
são nulos, mormente quando o erro material (ou lapso) que
tornou viciado o provimento prolatado deveu-se à negligên-
cia da administração da Justiça, não devendo ser suportado
pelo jurisdicionado o cerceamento de seu direito pela ausên-
cia da defesa que constituíra. Recurso conhecido e provido
para cassar os decisórios e atos praticados e até mesmo o
fazendo com o saneador para daqui prosseguir com o
processo como de direito (REsp 136107/RJ, Rel. Min.
Waldemar Zveiter, DJ de 17.04.00, p. 56). 

Processo civil. Julgamento da apelação. Falta da intimação.
Nulidade. - A publicação de que trata o art. 552 do CPC
sujeita-se ao disposto no art. 236, § 1º, do mesmo Código,
devendo dela constar obrigatoriamente, sob pena de nuli-
dade, os nomes das partes e de seus advogados. Hipótese
em que houve substabelecimento, sem reserva de poderes,
não constando da publicação o nome do advogado substa-
belecido. Nulidade reconhecida. Recurso conhecido e provi-
do (REsp 88743/PE, Rel. Min. Paulo Costa Leite, Terceira
Turma, DJ de 05.08.96, p. 26.354). 

Processual civil. Apelação. Publicação da pauta de julga-
mento, com omissão do nome da advogada que passou a
atuar no processo, mediante substabelecimento sem reservas
de poderes. Nulidade reconhecida. Conhecimento e provi-
mento do recurso (REsp 54397/MG, Rel. Min. Assis Toledo,
Quinta Turma, DJ de 10.04.95, p. 9.281). 

Nesse mesmo sentido, vem decidindo este egrégio
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais:

Intimação. Substabelecimento sem reserva. Ausência do
nome do advogado substabelecido. Nulidade. - Se da pu-
blicação não consta o nome do advogado substabelecido
sem reservas, o ato praticado é nulo, art. 236, § 1º, do CPC
(Apelação Cível 1.0024.07.480672-0/001, Rel. Des.
Cabral da Silva, j. em 19.02.08). 

Agravo de instrumento. Intimação. Advogado substabeleci-
do. Ausência. Requerimento expresso. Nulidade. - Havendo
requerimento expresso para que as intimações sejam dire-
cionadas ao advogado substabelecido, é nula a intimação
feita ao advogado substabelecente, independentemente de o
substabelecimento ter sido firmado com reserva de poderes
(Agravo de Instrumento 1.0512.03.008537-1/001, Rel.
Des. Lucas Pereira, j. em 14.02.08). 

Processual civil. Agravo de instrumento. Execução de sen-
tença. Efeito suspensivo recursal. Concessão. Nulidade da
execução. Ausência de intimação do novo procurador da
parte substabelecido sem reserva. Prejuízo. Verificação.
Nulidade dos atos praticados após juntada do substabeleci-
mento. Culpa da máquina judiciária. Violação do devido
processo legal e ampla defesa. Recurso conhecido e provi-
do. - Havendo inegável prejuízo decorrente da não inti-
mação do novo procurador da parte, substabelecido sem
reserva, o processo resta nulo a partir de então, sendo que
tal fato não se deu por culpa do advogado, mas sim da
máquina judiciária, revelando violação aos princípios consti-
tucionais do devido processo legal e da ampla defesa
(Agravo de Instrumento nº 1.0024.07.465605-9/001, Rel.ª
Des.ª Márcia De Paoli Balbino, j. em 26.06.08). 

Apelação cível. Ausência de cadastramento do procurador
substabelecido. Nulidade dos atos processuais praticados
sem a sua intimação. Violação ao princípio do contraditório
e da ampla defesa. - 1 - Havendo advogado constituído pela
parte, deve o mesmo ser intimado da realização dos atos
praticados durante o processo, sob pena de ofensa aos
princípios do contraditório e da ampla defesa. - 2 - A ausên-
cia de intimação do novo procurador da apelante para
tomar conhecimento da audiência de instrução e julgamen-
to acarretou-lhe prejuízos, porquanto não teve a oportu-
nidade de produzir as provas com as quais pretendia com-
provar os fatos constitutivos do seu direito (Apelação Cível nº
1.0024.02.828741-5/001, Rel. Des. Wagner Wilson, j. em
12.01.07). 

Assim, a meu ver, agiu com acerto o ilustre
Julgador, pois nas publicações de intimação dos atos
processuais deveriam constar, obrigatoriamente, os
nomes dos advogados substabelecidos. Verificando que
as referidas publicações foram feitas sem os nomes dos
substabelecidos, sem reserva de poderes, conclui-se pelo
reconhecimento da mencionada nulidade processual,
com a consequente anulação dos atos processuais pos-
teriores. 

Ademais, é tão importante a intimação, como ele-
mento instaurador do indispensável contraditório no
processo, que sem ela todo o procedimento se contami-
na de irreparável nulidade, que impede a sentença de
fazer coisa julgada. Em qualquer época, independente-
mente de ação rescisória, será lícito ao réu arguir a nu-
lidade de semelhante decisório (art. 741, I, do CPC). Na
verdade, será nenhuma a sentença assim regularmente
prolatada. 

Da mesma forma, a ausência de intimação das
partes acerca da realização dos atos processuais con-
figura cerceamento de defesa, acarretando a nulidade
do julgamento, com a consequente renovação dos atos
já praticados, não se podendo falar em preclusão. 

Em situação semelhante, decidiu o egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul:

Agravo de instrumento. Ação revisional. Renovação dos atos
processuais ante a inobservância de cadastramento de advo-
gado devidamente constituído. Prejuízo configurado. - É
absoluta a nulidade do ato processual pela ausência de inti-
mação do procurador de uma das partes, conforme art. 236,
§ 1º, do CPC. Declarada nulidade do ato, com reabertura
dos prazos (Agravo de Instrumento 70023329071, Décima
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Rel. Des.
Otávio Augusto de Freitas Barcellos, j. em 17.03.08). 

Por fim, como a declaração de nulidade do proces-
so foi decretada antes do ajuizamento da execução pro-
visória, a qual cominou com a penhora on-line e poste-
riormente com a expedição de alvará, impondo ao agra-
vante a devolução dos valores depositados dentro do
prazo estipulado pelo juiz da causa, impõe-se, assim, a
manutenção da r. decisão agravada. 
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Feitas tais considerações, nego provimento ao
recurso, para manter a r. decisão, por seus próprios fun-
damentos, e revogar o efeito suspensivo anteriormente
concedido. 

Custas, ao final pelo vencido. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES SELMA MARQUES e FERNANDO CALDEIRA
BRANT. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

Assistiu ao julgamento, pelo agravado, a Dr.ª
Gabriela Mourão. 

DES. ELIAS CAMILO - Trata-se de agravo de instru-
mento aviado contra a decisão de f. 376/378-TJ, que,
nos autos do mandado de segurança originário, inde-
feriu a liminar pleiteada, ao fundamento de que os docu-
mentos que instruíram a inicial não afastam a presunção
de legitimidade do ato administrativo impugnado, bem
como de que não há fundado receio de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação, sendo possível a reparação
civil de eventual dano e, no mais, sendo admissível a sus-
pensão da exigibilidade do crédito tributário pelo depósi-
to de seu montante integral. 

Na peça recursal, rebela-se a impetrante, ora
agravante, sustentando estarem presentes os requisitos
autorizadores da concessão da liminar, com a conse-
quente suspensão da exigibilidade do crédito tributário,
sob o argumento de que o Auto de Infração nº 404.767,
ora impugnado, efetua indevido lançamento sobre
serviços realizados fora do Município de Juiz de Fora,
escapando da competência tributária da autoridade coa-
tora; que a natureza dos serviços prestados é de cons-
trução civil, de modo que, conforme o art. 12, b, do
Decreto-lei 406/68 e art. 3º, III, da LC 116/2003, a
competência para a cobrança do ISSQN é do local da
obra, e não a da sede do estabelecimento, já tendo havi-
do inclusive o recolhimento nos Municípios onde foram
prestados os serviços contratados; que não se pode exi-
gir do contribuinte o caminho mais árduo do depósito
integral para que veja satisfeito o seu direito constitu-
cional; e que deve ser levada em conta, por fim, a total
ausência de disponibilidade financeira para que se pro-
ceda a qualquer depósito de exação fiscal, conforme se
extrai do último balanço patrimonial da empresa.

Arremata requerendo a atribuição de efeito ativo
ao recurso, pugnando, ao final, pelo provimento do
agravo, a fim de que seja concedida a liminar requerida. 

Instrui o pedido com os documentos de f. 14/380-TJ.
Admitido o processamento do agravo sob a forma

de instrumento, foi indeferido o efeito ativo almejado (f.
385/388-TJ). 

Requisitados informes, manifestou-se o Juízo a quo
à f. 395-TJ, comunicando a manutenção da decisão ver-
gastada. 

Contraminuta do agravado às f. 405/410-TJ, em
infirmação óbvia. 

A douta Procuradoria-Geral de Justiça ofertou o
parecer de f. 413/416-TJ, pelo provimento do recurso
aviado. 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, co-
nheço do recurso, porque tempestivo, regularmente
processado e preparado, esclarecendo-se que, curvan-

Mandado de segurança - Liminar - Relevância
dos fundamentos - Verificação parcial - Risco de
indevida privação do patrimônio - ISS - Cobrança

- Competência

Ementa: Agravo de instrumento. Mandado de segu-
rança. Liminar. Relevância dos fundamentos. Verificação
em parte. Risco de indevida privação do patrimônio.
ISSQN. Competência para cobrança. Município do local
da efetiva prestação do serviço. Deferimento parcial da
liminar pleiteada.

- A liminar em mandado de segurança se justifica em
caso de relevância de fundamento e possibilidade de
ineficácia da medida, se deferida apenas a final, nos ter-
mos do art. 7º, II, da Lei 1.533/51. 

- Em observância ao princípio constitucional da territo-
rialidade (art. 156, II, da CF/88), a cobrança do ISSQN
é de competência do Município do local em que se veri-
ficar a efetiva prestação dos serviços. 

AAGGRRAAVVOO  DDEE  IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO  NN°°  11..00114455..0088..448888221144--
44//000011  --  CCoommaarrccaa  ddee  JJuuiizz  ddee  FFoorraa  --  AAggrraavvaannttee::  GGPPAA
CCoonnssttrruuççããoo  PPeessaaddaa  ee  MMiinneerraaççããoo  LLttddaa..  --  AAggrraavvaaddoo::
MMuunniiccííppiioo  ddee  JJuuiizz  ddee  FFoorraa  --  AAuuttoorriiddaaddee  ccooaattoorraa::
SSeeccrreettáárriioo  MMuunniicciippaall  ddaa  FFaazzeennddaa  ddee  JJuuiizz  ddee  FFoorraa  --
RReellaattoorr::  DDEESS..  EELLIIAASS  CCAAMMIILLOO  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 8ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO. 

Belo Horizonte, 27 de agosto de 2009. - Elias
Camilo - Relator. 


